
'Prefeitura de Sao ]oJi doJ Campotl 

tJtado de Sao 'Paulo 
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DECRETO N9 7232/ 91 ~.• l 20 de C1d.J~1J 
de 21 de fevereiro de 1991 

Dispõe sobre abertura de cre 

dito adicional no valor de 

Cr$ 5.100.000,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que l he confere o artigo 79 da Lei n9 3907 de 03 

de dezemóro de 1990 e artigo ~2, inciso IX da Nova Lei Orgânica do Hunicí 

pio de OS de aóril de 1990, 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - Fica abe rto na Secretaria da Fa

zenda um crédito adici .onal no valor de Cr$ 5. 100. OQQ, 00 (Cinco MilhÕes e 

Cem Mil Cruzeirosr, de stinado a suplementar a seguinte dotação do orçame~ 

to vigente: 

17.20 

17.20-03070212.094 

17.20-3132 

ENCARGOS E ASSI.ST~NCIA SOCIAL 

ENCARGOS DIVERSOS 

Seguros Diversos e Licenciamentos 

Outros Serv iços e Encargos 5.100.000,00 

Artigo 29 - O créd ito ab erto no artigo ante

rior correrá por conta da anulaçào parcial da seguinte dotação do orçame~ 

to vigente: 

17 . 20 

1 7 . 20-03070212 . 093 

17.20-3192 

ENCARGOS E ASS IST~NCIA SOCIAL 

ENCARGOS DIVERSOS 

De spesas de Exercícios Anteriores 

Despesas de Exercícios 

Anteriores 5.100.000,00 

Artigo 39 - Este decreto entrarã em vigor na 

data de sua publicação , revogadas as disposi ç õe s em contrãrio. 

21 de fevereiro de 1991. 

- ....._ 
Prefeitura Munici pal d e Sao José dos Campos, 

Registrado e 

Santos 

Fazenda 

Divisão de Formali 

zaçao de Atos, aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de mil nove 

centos e noventa e um. 

(..-- I 

~ Fo~ato Júni 

~ Formalizaçao de Atos 

DFO/ lira 




